
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatua 
L 1 T O R A L N O R T E D E 5 Ã O P A U~L O 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NlThtERO 924, DE 21 DE MARÇO DE 1988 

Autoriza a abertura de Crédito Especial 

para Execução de Rede de Esgotos na 

Praia Dura e Praia da :Barra. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Munici

pal. da Estância 'Balneária de Ubatuba., :Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe aão con:feridas por Lei. 

F A Ç O S A :B E R que a Câmara Municipal &

provou e eu sanciono e ~romulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Diretoria 

de Obras e Viação um Crédito Especial no calor de Cz$ 

50.000.000,00 (cinquenta mi.lll.Ões de cruzados), destin,! 

dos à Execução de Rede de Esgotos na Praia Dura e 

Praia da Barra, neste Município. 

Artigo 2R - As despesas decorrentes da execução do Crédito Espe

cial ora autorizado correrão por conta da seguinte do

taç ão orçamentária: 

DL11ETORJJ.. DE OBRAS E VIAÇÃO 

120 4110 13.76.4491.67 - Execução de Rede de Esgotos 

na Praia Dura e J?raia da Bar-

ra 

Cz$ 50.000.000,00 (cinquenta milll.Ões de cruzados) 

Artigo 32 - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Espe

cial de que trata a presente Lei serão fornecidos pe

la.a anulações parciais das seguintes dotações orçamen

tárias: 

~. D.E.G.P. 273 • 5.000 • 100x1 • 119/87 

GKBINET:!:: DO PREFEITO 

20 3132 03.07.0212.01 - Outros Serviços e Encargos 

Cz$ 2.000.ooc,oo {dois milhões de cruzados) 
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SEÇÃO DE TR~OS IMOBILIL~ros 

60.4 3132 03.02.0302.01 - Outros Serviços e Encargos 

Cz$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzados) 

SEÇÃO DE TRIBUTOS MOBILIL.~ros 

60.5 3132 03.08.0302.01 - Ou.troe Serviços e Encargos 

CzS 1.000.000,00 {um milhão de cruzados) 

DIRETO.RIA D:E FINANÇAS 

60 3192 03.08.0322.01 - ~espesaa de Exercícios Ante-

• D.E.G.P. %73 • 5.000 • IOOxl • 00/fr/ 

riores 

Cz$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzados) 

DIRETORIA DE OB~S E VIACXO 

120 3120 l0.58.3232.01 - Material de Consumo 

Cz$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzados) 

SEÇÃO DE OBRAS Frt3LICAS 

120.2 3120 10.58.3232.01 - Material de Cons'UDlo 

CzS 4.000.000,00 (quatro :milhões de cruzados) 

SETOR DE SERVIÇOS U3'.BANOS 

120.2.l 3132 10.60.3252.01 - Outros Serviços e Encar-

gos 

Cz$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzados) 

DIRETORIA D:E TURISMO, CULTURA E ?SIO AMBIENTE 

80 3132 11.65.3632.0l - Outros Serviços e Encargos 

CzS 3.000.000,oc (três milhões de cruzados) 

SEÇÃO DE ESTP.ADAS MUNICIPAIS 

120.4 3120 16.88.5342.01 - Material de Consumo 

Czt 6.000.000,00 {seis milhões de cruzados) 
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120.4 3132 16.88.5342.01 - Outros Serviços e Encargos 

Czt 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzados) 

120.4 4120 16.88.5342.01 - Equipamentos e Material Pe.!: 

manante 

Cz$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzados) 

Artigo 411 - Esta Lei entrará em vigor a. data de sua publicação • 

diante do Gabinete do 

lod. D.E.G.P. 273 • 5.000 • lOOxl • 00/lfl 

• 1 

Pedro 

Prefeito Munic· 

Registrada e publicada na Diretoria de Expe

Pre:fe i to em 21 de .março de l~. 

(;f' :!~ 
Jos6 e da s~ 


